
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 43.520 - MS 
(2013/0269604-7)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
REQUERENTE : ANTÔNIO GIL BEIRO 
ADVOGADO : ÉRIKA MARIA CARDOSO FERNANDES  - SP184338 
REQUERIDO : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADOR : RAFAEL SAAD PERON E OUTRO(S) - MS008587 
 

  

DECISÃO

Nos termos dos arts. 998 do CPC/2015 e 34 do RISTJ, homologo o 

pedido de desistência recursal formulado pela parte recorrente. 

I.
 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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